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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 34/2002

Por ordem superior se torna público que, em 25 de
Maio de 2001 e em 11 de Março de 2002, foram emitidas
notas, respectivamente pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros da Ucrânia e pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros português, em que se comunica terem sido
cumpridas as formalidades constitucionais internas, por
parte de ambos os países, de aprovação da Convenção
entre a República Portuguesa e a Ucrânia para Evitar
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Maté-
ria de Impostos sobre o Rendimento e o Capital, assi-
nada em Lisboa em 9 de Fevereiro de 2000.

A citada Convenção foi aprovada pela Resolução da
Assembleia da República n.o 15/2002 e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 13/2002, publi-
cados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 57, de
8 de Março de 2002.

Nos termos do artigo 28.o da Convenção, esta entra
em vigor em 10 de Abril de 2002.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 14 de Março
de 2002. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
de Andrada da Costa Pereira.

Aviso n.o 35/2002

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Dezembro de 2001, em Tunis, se procedeu à troca dos
instrumentos de ratificação, conforme o previsto no
artigo 25.o do Tratado de Extradição entre a República
Portuguesa e a República Tunisina, assinado em Tunis
em 11 de Maio de 1998.

O citado Tratado foi aprovado pela Resolução da
Assembleia da República n.o 24/2000, e ratificado pelo
Decreto do Presidente da República n.o 11/2000, publi-
cados no Diário da República, 1.a série-A, n.o 76, de
30 de Março de 2000.

Nos termos do artigo 25.o do Tratado, este entrou
em vigor em 10 de Janeiro de 2002.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 20 de Março
de 2002. — O Director-Geral, José Caetano de Campos
de Andrada da Costa Pereira.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 90/2002

de 11 de Abril

A Portaria n.o 959/87, de 26 de Dezembro, à seme-
lhança da Portaria n.o 874/85, de 18 de Novembro, per-
mite, a título excepcional, a realização de transportes
particulares de pessoas em veículos de mercadorias em
alguns sectores da actividade económica que, pela sua
natureza e especificidade, justificam um tratamento
diferenciado.

O Decreto-Lei n.o 3/2001, de 10 de Janeiro, que
define o quadro legal dos transportes rodoviários em
veículos pesados de passageiros, revogou expressa-
mente aquele diploma, tendo, contudo, mantido em
vigor, até 31 de Dezembro de 2001, o referido regime
de excepção.

Porém, aquele prazo revelou-se insuficiente para
aprovar um novo regime, atenta a complexidade do
problema e a necessidade de harmonização de todos
os interesses envolvidos, pelo que é indispensável pror-
rogar o prazo de vigência da Portaria n.o 959/87, de
26 de Dezembro, na parte aplicável ao transporte de
passageiros em veículos de mercadorias, tendo em
conta sobretudo as necessidades sentidas no sector
agrícola.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 3/2001, de 10 de Janeiro

O artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 3/2001, de 10 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 41.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Até 31 de Dezembro de 2002 permanece em
vigor o disposto na Portaria n.o 959/87, de 26 de Dezem-
bro, na parte aplicável ao transporte de passageiros em
veículos de mercadorias.»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de
Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Henrique Nuno
Pires Severiano Teixeira — Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado — Rui Nobre Gonçalves.

Promulgado em 22 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 9/2002/A

Estabelece medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
dos ramos complementares do nó de ligação ao Hospital do
Divino Espírito Santo e à Avenida de Antero de Quental, integrado
na variante à estrada regional n.o 1-1.a, em Ponta Delgada,
lanço nó de São Gonçalo-Aeroporto João Paulo II.

Considerando que se encontra concluído o estudo
preliminar do traçado relativo à implantação dos ramos
complementares do nó de ligação ao novo Hospital de
Ponta Delgada e à Avenida de Antero de Quental, inte-
grado na variante à estrada regional n.o 1-1.a, em Ponta
Delgada, lanço nó de São Gonçalo-Aeroporto;

Considerando que se mostra conveniente e urgente
que sejam decretadas medidas preventivas para a área
de implantação da obra anteriormente referida, por
forma a evitar que a alteração indiscriminada das cir-
cunstâncias e condições existentes crie dificuldades à
sua futura execução, tornando-a mais difícil ou onerosa:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, nos
termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição da República e da alínea c) do n.o 1 do artigo
31.o da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto, Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma tem como objecto estabelecer
medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação
dos ramos complementares do nó de ligação ao Hospital
do Divino Espírito Santo e à Avenida de Antero de
Quental, integrado na variante à estrada regional
n.o 1-1.a, em Ponta Delgada, lanço nó de São Gon-
çalo-Aeroporto João Paulo II.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação dos ramos complementares
do nó de ligação ao Hospital do Divino Espírito Santo
e à Avenida de Antero de Quental, integrado na variante
à estrada regional n.o 1-1.a, em Ponta Delgada, lanço
nó de São Gonçalo-Aeroporto, é definida pela área assi-
nalada na planta anexa ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

Artigo 3.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos fica dependente
de prévia autorização da Secretaria Regional da Habi-
tação e Equipamentos, através da Direcção Regional

das Obras Públicas e Transportes Terrestres, sem pre-
juízo de quaisquer outros condicionamentos legalmente
exigidos, a prática, na área definida na planta anexa
a este diploma, dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução ou ampliação de edi-

fícios ou de outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal.

2 — O período fixado no número anterior não pre-
judica a respectiva prorrogação, quando tal se mostre
necessário, por prazo não superior a um ano.

Artigo 4.o

Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas por este
diploma aplicam-se, supletivamente, as disposições cons-
tantes do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e de proceder em
conformidade com o disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secretaria Regio-
nal da Habitação e Equipamentos, através da Direcção
Regional das Obras Públicas e Transportes Terrestres,
que as publicitará junto das entidades públicas e privadas
directamente envolvidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Fevereiro
de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de
Março de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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Decreto Legislativo Regional n.o 10/2002/A

Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 12/94/A,
de 5 de Maio, que estabelece o regime especial de publicidade
ao tabaco em provas desportivas de automobilismo.

O Decreto-Lei n.o 52/87, de 30 de Janeiro, veio esta-
belecer um regime especial de excepção para a publi-
cidade ao tabaco em provas desportivas de automobi-
lismo integradas em campeonatos do Mundo ou da
Europa, por um período de cinco anos, a contar da
data da sua publicação.

Considerando que o Decreto-Lei n.o 52/87, de 30 de
Janeiro, foi objecto de várias alterações com vista à pror-
rogação do prazo nele estabelecido, nomeadamente pelo
Decreto-Lei n.o 242/91, de 5 de Julho, pelo Decreto-Lei
n.o 203/95, de 3 de Agosto, e mais recentemente pelo
Decreto-Lei n.o 178/2001, de 9 de Junho;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional
n.o 12/94/A, de 5 de Maio, veio, nos termos do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 52/87, de 30 de Janeiro, aplicar à
Região Autónoma dos Açores o regime nele esta-
belecido;

Considerando que este Decreto Legislativo Regional
n.o 12/94/A, de 5 de Maio, já foi objecto, à semelhança
do diploma nacional, de uma prorrogação de prazo atra-
vés do Decreto Legislativo Regional n.o 3/97/A, de 18
de Março;

Considerando que as circunstâncias que estiveram
subjacentes às anteriores prorrogações de prazo se man-
têm e que a mais recente prorrogação de prazo, ao
nível nacional, feita pelo Decreto-Lei n.o 178/2001, de

9 de Junho, ainda não foi objecto de adaptação à Região;
Tendo presente a situação específica e a importância

das provas automobilísticas regionais e o facto de o seu
patrocínio ser assegurado maioritariamente pela publi-
cidade ao tabaco:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores, ao
abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição da República e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto — Estatuto Políti-
co-Administrativo da Região Autónoma dos Açores —,
decreta o seguinte:

Artigo único

É prorrogado, até 31 de Dezembro de 2005, o prazo
estabelecido no artigo único do Decreto Legislativo
Regional n.o 12/94/A, de 5 de Maio.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Fevereiro
de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado de Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de
Março de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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Decreto Legislativo Regional n.o 11/2002/A

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de
Maio (instrumentos de gestão territorial — adaptação à Região
Autónoma dos Açores do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro).

Considerando o papel fundamental que os planos
directores municipais assumem na prossecução dos prin-
cípios gerais de ordenamento do território;

Considerando que na Região Autónoma dos Açores
o processo de elaboração de tais instrumentos se encon-
tra numa fase adiantada;

Considerando, não obstante, que a importância de
uma gestão territorial programada para o desenvolvi-
mento de cada município implica um esforço financeiro
no qual os fundos comunitários assumem particular
relevo:

A Assembleia Legislativa Regional, nos termos da
alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição da
República e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o da
Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto — Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores —,
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 1 do artigo 16.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 16.o

[. . .]

1 — Em áreas não abrangidas por plano director
municipal eficaz, a declaração de utilidade pública para
efeitos de expropriação por iniciativa das autarquias
locais só pode ocorrer se se verificarem, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

São aditados os n.os 3 e 4 ao artigo 16.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, com
a seguinte redacção:

«3 — Só é possível a celebração de contratos de
desenvolvimento entre a administração regional e a
administração local, na forma de cooperação financeira
indirecta, em municípios que disponham de plano direc-
tor municipal eficaz ou já aprovado pela respectiva
Assembleia Municipal e a aguardar ratificação por parte
do Conselho do Governo Regional.

4 — Relativamente aos municípios que não dispo-
nham de plano director municipal plenamente eficaz,
só é possível a celebração de contratos de desenvol-
vimento entre a administração regional e a adminis-
tração local, na forma de cooperação financeira directa,
até 31 de Dezembro de 2002.»

Artigo 3.o

Os prazos previstos nas alíneas a) e b) do artigo 17.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23

de Maio, entendem-se reportados a 1 Janeiro e a 1
de Julho de 2003, respectivamente.

Artigo 4.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Fevereiro
de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de
Março de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 12/2002/A

Condições de acesso e de exercício das profissões de técnico
superior de segurança e higiene no trabalho e de técnico de
segurança e higiene no trabalho e as normas de emissão de
certificados de aptidão profissional e das condições de homo-
logação dos respectivos cursos de formação profissional.

O Decreto-Lei n.o 110/2000, de 30 de Junho, alterado
pela Lei n.o 14/2001, de 4 de Junho, veio estabelecer
as condições de acesso e de exercício das profissões
de técnico superior de segurança e higiene no trabalho
e de técnico de segurança e higiene no trabalho, bem
como as normas específicas de emissão de certificados
de aptidão profissional e as condições de homologação
dos respectivos cursos de formação profissional.

Considerando o estatuído no artigo 22.o do referido
diploma, urge definir as competências orgânicas dos
órgãos e serviços que na Região Autónoma dos Açores
prosseguirão as atribuições ali estabelecidas.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto, Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Na aplicação à Região Autónoma dos Açores do
regime que estabelece as condições de acesso e de exer-
cício das profissões de técnico superior de segurança
e higiene no trabalho e de técnico de higiene e segurança
no trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 110/2000,
de 30 de Junho, alterado pela Lei n.o 14/2001, de 4
de Junho, serão tidas em conta as adaptações constantes
do presente diploma.

Artigo 2.o

Competências

1 — As competências do Instituto de Desenvolvi-
mento e Inspecção das Condições de Trabalho, desig-
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nado por IDICT, referidas nos artigos 5.o, 10.o, n.o 3,
e 18.o, n.o 1, são exercidas pelo Gabinete de Higiene,
Segurança e Saúde no Trabalho (GHSST).

2 — As competências referidas no artigo 17.o são
exercidas pela Inspecção Regional do Trabalho (IRT).

Artigo 3.o

Manual de certificação

O manual de certificação referido no artigo 6.o é o
adoptado pela entidade certificadora nacional, com as
devidas adaptações.

Artigo 4.o

Taxas e despesas de controlo

1 — As taxas previstas no artigo 16.o são as estabe-
lecidas por portaria dos membros do Governo Regional
competentes em matérias de finanças e de trabalho.

2 — As taxas referidas no número anterior constituem
receita do Gabinete de Gestão Financeira do Emprego.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Fevereiro
de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de
Março de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2002 em suporte papel, CD-ROM e Internet.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da responsabilidade
dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2002

PAPEL (IVA 5 %)

Euros

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,40

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,40

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260,40

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364,15

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . . . . 46,57

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . . . 75,20

Diário da Assembleia da República . . . . . 90,80

CD-ROM 1.a série (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel
— —

Euros Euros
Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167,60 212,70
Assinatura CD histórico (1974-1999) . . . . . . . . . . . . . . 473,85 499,00
Assinatura CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . 224,45 249,50
CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,35 67,35

INTERNET (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel
— —

Euros Euros
1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 88,20
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 88,20
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,45 88,20

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 1,60

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52


